
	
 
 

Ata da Sessão Ordinária do Conselho Seccional da 1	
Ordem dos Advogados do Brasil – Estado do Rio Grande do Norte 2	

(Triênio 2016/2018) 3	
 4	
 5	
 6	
Data: 16 de novembro de 2017. 7	
Local: Sede do Conselho Seccional da OAB/RN, Plenário - 1° andar. 8	

Rua Barão de Serra Branca, s/n - Candelária – Natal/RN. 9	
 10	
 11	
 12	
Presenças: do Presidente Paulo de Souza Coutinho Filho, da Vice-Presidente Marisa 13	
Rodrigues de Almeida Diógenes, do Secretário Geral Kaleb Campos Freire, da Secretária 14	
Geral Adjunta Priscila Coelho da Fonseca Barreto e do Tesoureiro Carlos Alberto Marques 15	
Júnior; das Conselheiras e Conselheiros Seccionais Alexander Henrique Nunes Gurgel, Alfeu 16	
Eliude Almeida de Macêdo, Andréa Lucas Sena de Castro, Augusto Costa Maranhão Valle, 17	
Bruno Costa Saldanha, Carlos Roberto de Araújo, Deywsson Maykel Medeiros Gurgel, 18	
Dijosete Veríssimo da Costa Júnior, Franklin Eduardo da Costa Câmara, Gladstone 19	
Heronildes da Silva, Glaycon Sousa Bezerra, Hallrison Souza Dantas, Hermeson de Souza 20	
Pinheiro, Jaciratan das Graças de Aguiar Ramos Filho, Luciano Caldas Cosme, Manoel 21	
Dagonia Fernandes Braga, Marcos Vinício Santiago de Oliveira, Marcus Vinicius Menezes da 22	
Costa, Maria Margarida Simplício de Souza, Mônica Alves Feitosa, Murilo Barros Júnior, 23	
Suetônio Luiz de Lira, Thiago Cortez Meira de Medeiros, Thiago José Rêgo dos Santos e 24	
Wagner de Andrade Câmara; do Presidente da CAARN Thiago Galvão Simonetti, da 25	
Tesoureira da CAARN Cristina Daltro Santos Menezes; da Presidente da OAB Subseccional 26	
de Macau Valéria Carvalho de Lucena, do Vice-Presidente da OAB Subseccional Mossoró 27	
Kallio Luiz Duarte Gameleira, do Presidente da OAB Subseccional de Caicó Marx Helder 28	
Fernandes e do Presidente da OAB Subseccional de Goianinha Glaydson Soares da Silva; do 29	
Membro Honorário Vitalício Adilson Gurgel de Castro, do Membro Honorário Vitalício 30	
Paulo Eduardo Pinheiro Teixeira; do Ouvidor Geral da OAB/RN Raphael José de 31	
Vasconcelos Uchoa; do Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina Pablo de Medeiros Pinto. 32	
Ausências justificadas: dos Conselheiros Cleilton César Fernandes Nunes, Elisângela 33	
Fernandes da Silva, Fátima Maria Oliveira Viana, Francisco das Chagas Medeiros, Rilke 34	
Barth Amaral de Andrade e Urbano Medeiros Lima. Verificado o quórum legal, o Presidente, 35	
às 17h50min, declarou aberta a Sessão. Em discussão a ata da sessão anterior, que foi 36	
aprovada, por unanimidade. Não houveram comunicações. Na parte reservada à ordem do 37	
dia, o Presidente chamou os processos constantes da pauta. Processo num. 86192017-0. 38	
Assunto: minuta de resolução. Anuidade 2018. Origem: OAB/RN. Relator: Carlos Alberto 39	
Marques Júnior. O Presidente Seccional informou que recebeu proposta do Advogado 40	
Cristiano Luiz Barros F. da Costa através do processo n. 103122017-0. O Relator fez a leitura 41	
do relatório da proposta de minuta de resolução para anuidade de 2018. O Conselheiro 42	
Augusto Costa Maranhão Valle propôs a concessão de dez por cento de desconto para 43	
pagamento até cinco de janeiro de 2018, bem como que os inscritos no ano de 2018 paguem a 44	
cota única com 50% de desconto, os inscritos no ano de 2017 paguem a cota única com 40% 45	
de desconto, os inscritos no ano de 2016 paguem a cota única com 30% de desconto, os 46	
inscritos no ano de 2015 paguem a cota única com 20% de desconto e os inscritos no ano de 47	



	
 
 
2014 paguem a cota única com 10% de desconto. O Conselheiro Dijosete Veríssimo da Costa 48	
Júnior propôs que a anuidade correspondente ao mês em que houver a inscrição ou reativação 49	
de inscrição (licenciamento), será cobrada se o fato se der até o décimo quinto dia. Se o fato 50	
se der a partir do décimo sexto dia, será cobrada a anuidade do mês subsequente, bem como 51	
que sobre as anuidades proporcionais, é vedado conceder desconto. O Conselheiro Alexander 52	
Henrique Nunes Gurgel solicitou que o Conselho Seccional acompanhe o que foi disciplinado 53	
na Resolução n. 06/2016, nos seus artigos 10 e 11, que trata sobre a vinculação das receitas do 54	
Conselho, bem como sobre a recomposição do valor da anuidade da Seccional. O Conselheiro 55	
Franklin Eduardo da Costa Câmara propôs a concessão de descontos graduais ao tempo de 56	
inscrição, nos termos da proposta do Conselheiro Augusto Costa Maranhão Valle e desconto 57	
de 5% para o pagamento da anuidade até cinco de janeiro de 2018. Em razão da apresentação 58	
das propostas pelos Conselheiros, o Presidente Seccional suspendeu a Sessão por quinze 59	
minutos. Retomada a Sessão, o Relator fez esclarecimentos aos presentes, a respeito do 60	
impacto financeiro no orçamento da Seccional, caso aprovada a proposição do Conselheiro 61	
Augusto Costa Maranhão Valle. Em votação, por maioria, o Conselho Seccional aprovou a 62	
Resolução n. 02/2017, nos termos da proposta e voto do Relator. A proposição do 63	
Conselheiro Dijosete Veríssimo da Costa Júnior foi rejeitada, por unanimidade. Lido e 64	
aprovado o acórdão. Processo num. 76572016-0. Assunto: representação contra Advogados. 65	
Representante: OAB Subseção de Mossoró. Representado: J. A. M. Relatora: Elisângela 66	
Fernandes da Silva. Leitura de acórdão pelo Conselheiro Alexander Henrique Nunes Gurgel 67	
que foi aprovado por unanimidade. O Conselheiro Gladstone Heronildes da Silva e o 68	
Conselheiro Hallrison de Souza Dantas arguiram suspeição para votação na leitura do 69	
acórdão. Pedido deferido. Processo num. 65912017-0. Assunto: inscrição de estagiário. 70	
Interessado: Caio Henrique Rebouças Pinto. Relatora: Andréa Lucas Sena de Castro. A 71	
Relatora votou pelo deferimento do pedido de inscrição. Voto de vistas do Conselheiro 72	
Jaciratan das Graças de Aguiar Ramos Filho. Processo retirado de pauta. Processo num. 73	
73612017-0. Assunto: inscrição de estagiário. Interessado: Francisco Edson Barbosa. Relator: 74	
Augusto Costa Maranhão Valle. O Conselheiro Thiago Cortez Meira de Medeiros arguiu 75	
suspeição para votar no processo. Pedido deferido. O Relator votou por extinguir o feito sem 76	
julgamento do mérito, tendo em vista que o interessado não cumpriu as diligências solicitadas 77	
pelo Relator. Por unanimidade, o Conselho Seccional indeferiu o pedido, sem julgamento do 78	
mérito, nos termos do voto do Relator. Lido e aprovado o acórdão. Processo num. 83692017-79	
0. Assunto: inscrição de estagiário. Interessada: Ana Gabriela de Melo Lula Oliveira. 80	
Relatora: Andréa Lucas Sena de Castro. Processo retirado de pauta. Processo num. 81	
89912017-0. Assunto: inscrição de estagiário. Interessado: Thiago Fernandes de Almeida. 82	
Relatora: Andréa Lucas Sena de Castro. A Relatora votou pelo indeferimento do pedido de 83	
inscrição. Por unanimidade, o Conselho Seccional indeferiu o pedido de inscrição, nos termos 84	
do voto da Relatora. Lido e aprovado o acórdão. Processo num. 80992017-0. Assunto: 85	
resolução. Origem: OAB/RN. Relatora: Vandréa Gomes Alves. Processo retirado de pauta. 86	
Processo num. 10942017-0. Assunto: inscrição principal. Interessado: Christian de Freitas 87	
Cardoso. Relatora: Andréa Lucas Sena de Castro. Voto de vistas: Vandréa Gomes Alves. 88	
Processo retirado de pauta. Processo num. 64592017-0. Assunto: arguição de inidoneidade 89	
moral. Interessado: F. T. P. Relator: Bruno Costa Saldanha. O Relator solicitou a retirada do 90	
processo da pauta, informando que o interessado requereu desistência, porém, trará o processo 91	
para julgamento na próxima Sessão. Processo num. 79772017-0. Assunto: inscrição 92	
principal. Interessado: Raimundo Segundo de Lima Souza. Relatora: Adele Estrela Martins. 93	
Processo retirado de pauta. Processo num. 61072017-0. Assunto: inscrição principal. 94	
Interessado: Ezequely Silva de Freitas. Relatora: Adele Estrela Martins. Processo retirado de 95	
pauta. Na parte reservada às proposições, ocorreram as seguintes: a) o Conselheiro Dijosete 96	



	
 
 
Verissimo da Costa Júnior propôs realização de audiência pública para debater a atual 97	
situação da Universidade Estadual do Rio Grande do Norte. Proposição aprovada. O 98	
Secretário Geral solicitou ao Conselheiro propositor, que seja encaminhada minuta da 99	
proposta, fazendo constar data e horário de realização. b) O Conselheiro Augusto Costa 100	
Maranhão Valle propôs voto de congratulações pela data natalícia do Conselheiro Francisco 101	
Canindé Alves Filho. Proposição aprovada. c) O Conselheiro Alexander Henrique Nunes 102	
Gurgel moção de pesar e concessão de um minuto de silêncio, em razão do assassinato do 103	
Advogado Márcio Augusto Urbano Marinho, bem como que seja oficiada a Secretaria de 104	
Segurança Pública do Rio Grande do Norte, solicitando o quantitativo de inquéritos que 105	
buscam elucidar os assassinatos de Advogados. Proposições aprovadas. d) O Conselheiro 106	
Dijosete Verissimo da Costa Júnior agradeceu à Presidência da Seccional pelo recebimento de 107	
ofício de congratulação pela realização do evento Advogado Empreendedor. e) O Conselheiro 108	
Murilo Barros Júnior solicitou que a Seccional expeça nota, conforme aprovado em Sessão do 109	
Conselho, a respeito do projeto de lei complementar para aumento de custas de cartório, para 110	
fomentar o desenvolvimento da procuradoria do Estado do Rio Grande do Norte. O Secretário 111	
Geral informou que a Diretoria da Seccional vai expedir a nota. f) O Presidente Seccional 112	
propôs a realização da próxima Sessão no dia 06 de dezembro de 2017 às 17h30, em razão da 113	
realização do Carnatal, evento que mobiliza toda a cidade, principalmente a modificação no 114	
trânsito próximo a Sede da Seccional. Proposição aprovada. g) O Presidente Seccional 115	
informou que recebeu relatório das atividades da Quinta Vara Cível de Natal, no qual é   116	
apontado um alto índice de produtividade da Vara. O relatório será encaminhado aos 117	
Conselheiros para fins de conhecimento. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu 118	
a presença de todos, declarando encerrada a sessão, às vinte horas e vinte e cinco minutos, do 119	
que, para constar, eu, Kaleb Campos Freire, Secretário Geral, mandei lavrar a presente ata, 120	
que, conferida, segue assinada por mim, e pelo Presidente do Conselho Seccional da Ordem 121	
dos Advogados do Brasil do Estado do Rio Grande do Norte. 122	
 123	

 124	
 125	

Paulo de Souza Coutinho Filho 126	
Presidente 127	

 128	
 129	
 130	

Kaleb Campos Freire 131	
Secretário Geral 132	


